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PORTARIA Nº 30/2026.

 

O Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná, CRF-PR, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas nos termos da Lei nº 3.820/60 e do Regimento Interno, do
CRF-PR,

NOMEIA a Comissão de Ética Profissional Descentralizada deste Conselho, para o
biênio 2026/2027, que atenderá a área abrangida pela Seccional de Cascavel, revogando a Portaria nº
1.812/2022, ficando assim composta:

 

Debora Jacomini

Elaine Aparecida Medeiros Hotz

Francieli Fernanda Schmidt

Jakeline Liara Teleken

Renata da Silva Braga

Suzane Virtuoso

 

 

Documento assinado eletronicamente por Valquires Souza Godoy, Presidente do Conselho Regional
de Farmácia do Estado do Paraná, em 26/01/2026, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida clicando aqui informando o código verificador
0971145 e o código CRC 1C1278D7.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://documentos.cff.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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